
P O R T A R I A        Nº      240/2017             D E          26.12.2017 

 

 

  NOMEIA OS CONSELHEIROS PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NICOLAU 
VERGUEIRO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

  EVANDRO CARLOS DIEHL, Prefeito Municipal de Nicolau 
Vergueiro-RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal n° 1.058/2017 de 05.09.2017, 

 

  R E S O L V E: 

 

               Art. 1° - Nomear como Conselheiros Municipais de Assistência 
Social, titulares e suplentes: 

 

I – Representantes dos Órgãos Governamentais: 

a) Secretária Municipal de Educação e Cultura: 
     - Titular: Cinara Boni 
     - Suplente: Paula Gobbi 
b) Secretária Municipal de Agricultara e Meio Ambiente: 
     - Titular: Adriana Welter 
     - Suplente: Adriana Hoefle Gobbi 
c) Secretaria Municipal da Saúde 
     - Titular: Zandila Fernanda Kochem 
     - Suplente: Jordana Figueiredo Jardim Peter 
d) Secretaria Municipal de Administração: 
     - Titular: Jussara Endres 
     - Suplente: Aline da Silva 
e) Secretaria Municipal de Obras: 
    - Titular: Geraldo Antonio Muniz 
    - Suplente: Cleiton Venzon 
f) Secretária Municipal de Assistência Social: 
    - Titular: Cristina Hack 
    - Suplente: Maria Lourdes Graff 
 

 



II - Representantes dos Trabalhadores, Usuários e Entidade: 
 
a) Representante dos Trabalhadores: 
     - Titular: Nadia Rebechi 
    - Suplente: Claudia Maria Isaias da Cruz 
b) Representantes dos Trabalhadores: 
     - Titular: William Peterson Barrilli 
     - Suplente: Rejane da Silva Borba 
c) Representante Entidade EMATER: 
     - Titular: Carlos A. Groth 
     - Suplente: Lucas Dalacort Felini 
d) Representantes Usuários: 
     - Titular: Clair Diehl 
     - Suplente: Angélica Diehl 
e) Representantes Usuários: 
     - Titular: Terezinha F. Silva 
     - Suplente: Claci Fath 
f) Representantes Usuários: 
    - Titular: Iloni Maria Santos 
    - Suplente: Maria D. Welter 
 

 
               Art. 2° - Os Conselheiros de Assistência Social tem suas 

atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 1.058/2017 de 05.09.2017 e 
respectivo Regimento Interno. 

              Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria passa 
a vigorar a partir de 01/01/2018, sendo que esta composição é pelo período de 
02 anos começando em 01/01/2018 até 31/12/2019. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO 
            Aos 26 dias do mês de dezembro de 2017. 

 

       EVANDRO CARLOS DIEHL  
                                   Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

DANILMAR DA COSTA 
Sec. Mun. de Administração 


